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ARTHUR ZIEr~á2l.„ 

Prefeito 
Secretário do Munia 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 

N° 140  

de 12 de naio de 1952, 

álME UM CRDITO ESPECIAL,-. 

ARTHUR ZIEGLER, ?refeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-

guinte: 

Art. 12  - Fica  aberto o creT_to especial de CU L200,000,00 - 

(um milhão e duzentos mil cruzeiros) para atender as despesas decor-

rentes da aquisiçao de uri motor Diesel, 'arca "13-U -1,I3TER & ".,-::'3", 

da Companhia T. Janer, Industria e Comercio, de Ar to ,,legre, deti- 
. 	. 

. 	. 	, 	A 
nado a Usina Termo-Eaetrica deste Aunicipio. 

Art, 22  - Servira de recurso para a cobertura do credito de 
que trata o artigo anterior, uma operaçao de emprestimo com. o Sr. 

Antonio ?itt, ate a iortaqcia de CR 981.600,00 (novecentos e oites:: 

ta e um 11_1 e seiscentos cruzeiros), resgatável dentro do prazo , lax- 

mo de um ano, vencendo os juros dei 	(doze) e demais despesas de- 

correntes. 

ârt. 32  - O rstante ou seja1 CU 240.000,00 (duzentos e quase A 
ta mi 	 l) l cruzeiros), que Qerfazem o total da imortancia do credito 

aberto, ser pago pela a arrecadaçaO a maior que se verificar no e-

xercicio, e, na falta desta, )or uma operacÃo de credito aos juros 

legais. 

revojadas as diposiçoes em contrario, 

GÁBMTE DO PREFEITO -IUNICIPAL, EM 12 D :àI0 DE 1952. 

_ 
Art. 42  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica çao 

Reg. no Livro de Leis n.° 
à 17.116;% Data supra. 
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